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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 045/2025 

 
O Município de Massapê do Piauí – PI, por intermédio do Agente de Contratação, e em 
conformidade com o art. 75, inciso II, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, combinado com o 
Decreto Federal nº 12.343/2024, torna público que pretende realizar a seguinte contratação 
e está recebendo propostas adicionais. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TORRE HIDRÁULICA PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS NO 
MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – PI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORÇAMENTO 
GERAL/OUTROS. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: de 05/12/2025 a 
09/12/2025. CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Menor preço global. INFORMAÇÕES, LOCAL E FORMA 
DE ENVIO DAS PROPOSTAS: As propostas deverão ser encaminhadas ao setor competente, 
localizado na Av. Pedro Martins, 642, Centro, Massapê do Piauí – PI, CEP: 64573-000, ou 
enviadas via e-mail para setordecontratacoesmassape@gmail.com.  
 O edital será divulgado no sítio eletrônico oficial deste município no dia da publicação deste 
aviso no endereço eletrônico https://massapedopiaui.pi.gov.br/massapedopiaui . 

 
Massapê do Piauí - PI, 04 de dezembro de 2025. 

RICARDO DE ASSIS MARTINS 
Agente de Contratação 
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DECRETO Nº 067/2025, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPE DO PIAUI, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por Lei, 

 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º: Nomear o CONSELHO GESTOR DA AREA DE PROTECAO AMBIENTAL LAGOA DO PEIXE 

DE MASSAPE DO PIAUI, para o Biênio 2025/2026 que será composto pelos membros abaixo 

descritos: 

 

 

1: PRESIDENTE: WENDY COUTINHO SILVA 

CPF: 666.719.653-15 

VICE-PRESIDENTE: FRANCISCO JOSÉ SANTANA FILHO 

CPF: 013.765.723-46 

 
2: TITULAR: JOSUENE DE CARVALHO SANTOS 

CPF: 959.629.303-63 

SUPLENTE: ANA LÚCIA VELOSO 

CPF: 497.953.923-87 

 
3: TITULAR: JOCIEL DE LACERDA BRITO 

CPF: 960.075.083-15 

SUPLENTE: LUIS GUSTAVO DE ASSIS SOUSA 

CPF: 116.744.093-54 

 
4: TITULAR: FRANCISCA CARVALHO SANTOS 

http://www.massapedopiaui.pi.gov.br/
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CPF: 025.186.633-55 

SUPLENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO SANTOS 

CPF: 064.893.753-46 

 

5: TITULAR: VALERIA CRISTINA DE SILVA COUTINHO 

CPF: 038.900.603-31 

SUPLENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA 

CPF: 330.187.153-49 

 
6: TITULAR: JEAN JOSÉ MENDES 

CPF: 029.479.133-70 

SUPLENTE: RAIMUNDO CASCEMIRO MENDES 

CPF: 025.643.483-27 

 
Artigo 2º: Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ (PI), EM 04 DE DEZEMBRO DE 
2025. 

 
 

 

WILTON COUTINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

Assinado de forma 

digital por WILTON 

COUTINHO 

SILVA:66672112391
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 TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO VEÍCULO PARA USO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

  

CONSIDERANDO que, cabe ao Município disciplinar a forma como os bens públicos 
serão administrados, no uso regular da autonomia constitucional que lhe é assegurada 
para tratar de assuntos de interesse local, de acordo com o art. 30, I, da Constituição 
Federal, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente TERMO ADMINISTRATIVO 
DE CESSÃO DE USO DE VEÍCULO, a Prefeitura Municipal de Massapê do Piauí – PI 
através do Prefeito Municipal WILTON COUTINHO SILVA, na condição de cedente, e 
a Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Massapê do Piauí na condição de 
cessionária. O CEDENTE cederá à CESSIONÁRIA o veículo RENAULT KWID COR 
VERMELHA, PLACA QYW8G58. O veículo objeto desta Cessão de Uso, destina-se 
exclusivamente a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Massapê do Piauí, estado do Piauí.  

 

Massapê do Piauí – PI, 28 de Junho de 2025. 

 

 

Massapê do Piauí, 28 de junho de 2025.  

 

______________________________________________________ 
Prefeito Municipal de Massapê do Piauí – PI 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

Assinado de forma digital 

por WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391
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